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Amor e respeito pelo povo 

DECRETO Nº 021/2022 — Gab. Pref. Marcolândia - Piauí, 26 de Abril de 2022. 

“Dispõe sobre o uso de sons em perímetro 

urbano, horários em que será permitido sua 

emissão, nos Festejos de Emancipação 

Política de Marcolândia, Estado do Piauí, e 

dá outras providencias”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 73, XXV, com base no Art. 12, II, c da Lei Orgânica do Município 

de Marcolândia — Piauí e demais legislações pertinentes; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Permitido o Uso de Som Automotivo e Paredões, ao longo das 

Festividades de Emancipação Política de Marcolândia, Estado do Piauí, no (PÁTIO DA FESTA), NOS 

SEGUINTES HORÁRIOS DAS 9:00h Às 19:00h NO PERÍODO DE 28 A 30 DE ABRIL. 

Art. 2º - O descumprimento da presente determinação implicará nas penalidades 

previstas na Legislação Municipal vigente. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, o presente decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcolândia, Estado do Piauí, aos Vinte e Seis dias de Abril de dois 

mil e Vinte e Dois. (26/04/2022). 
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